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TEXTO FINAL  
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, DE 2016 

Na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa que: 
 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para tornar obrigatória, sob demanda, a 
utilização do Sistema Braille ou outros 
formatos acessíveis nos contratos de adesão e 
demais documentos essenciais para a relação de 
consumo entre pessoas com deficiência visual e 
instituições financeiras. 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 69. ...................................................................................  
.................................................................................................................  

§ 3º Será obrigatória, sob demanda, a utilização do Sistema 
Braille ou outros formatos acessíveis nos contratos de adesão e demais 
documentos essenciais para a relação de consumo entre pessoas com 
deficiência visual e instituições financeiras, assegurado ao consumidor o 
direito de livre escolha do formato. (NR)” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2019. 

 

Senador Paulo Paim 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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